Legismap Roncarati
Coletanea de Normas é atualizada até setembro de 2024

O Ministério da Previdéncia Social, por meio da Secretaria de Regime Préprio e Complementar
(SRPC), disponibiliza a nova versao da Coletanea de Normas das Entidades Fechadas de
Previdéncia Complementar (EFPC). A colecao de documentos contempla todo o arcabouco
normativo de previdéncia complementar, como leis, decretos, resolucoes, instrucdes e portarias,
atualizado até setembro de 2024.

Essa nova edicao incluiu as portarias Previc n? 722, de 14 de agosto de 2024, que institui e
regulamenta a Comissao de Monitoramento de A¢des Relevantes da Previc, nos moldes previstos
no artigo 344 e seguintes da Resolugao Previc n2 23/2023; PREVIC n2 789, de 9 de setembro de
2024, que disp0Oe sobre os procedimentos para entrevista de membro da diretoria-executiva
indicado para a funcao de Administrador Estatutario Tecnicamente Qualificado em entidade
fechada de previdéncia complementar. A coletanea ainda traz consolidada a Instrucao Normativa
SRF n2 588, de 21 de dezembro de 2005, que trata sobre a tributacao dos planos de beneficio de
carater previdenciario, Fapi e seguros de vida com cldusula de cobertura por sobrevivéncia e da
outras providéncias.

Além das atualizacdes, a Coletanea traz as Leis Complementares n? 108 e 109, ambas de 2001,
anotadas. A primeira norma dispde sobre as regras gerais da previdéncia complementar, enquanto
a segunda disciplina a relacdo dos patrocinadores plblicos com suas respectivas entidades
fechadas de previdéncia complementar. Além disso, a publicacao abrange indice remissivo por
assunto e glossario com os principais conceitos aplicaveis ao segmento.

A publicacao destes normativos contribui com as politicas publicas de previdéncia, fomentando o
segmento fechado por intermédio da seguranca juridica nas relacdes institucionais do Regime de
Previdéncia Complementar-RPC.

A nova versao da Coletanea de Normas encontra-se disponivel para acesso e download na pagina
do Ministério da Previdéncia Social, na aba da Previdéncia Complementar no

link: https://www.gov.br/previdencia/pt-br/assuntos/previdencia-complementar

Fonte: Ministério da Previdéncia Social, em 17.10.2024
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